
Município de Missal
ESTADo oo pznznrÁ

PORTARIA No 375, DE 03 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

I.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme o requerimento protocolado sob o no

99212023,

RESOLVE

AÉ. 1o - CottcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

0310712023 a 30/0912023 à servidora LUCIANE SPIES, do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal Meio Ambiente,

referente ao quinquênio de 2014 a 2019,

PAúGRAFO ÚNrCO - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade

de 20o/o (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do

Município de Missal/PR, concedida pela Poftaria no 32512022, durante o período da

referida Licença.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GReINETT oo PRrrrro MurulcrpRr_ or MlssRL, 03 or JULHo ot 2023.

-.=tF-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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